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MENSAGEM Nº. 25, de 22 de Junho de 2021.

Senhor Presidente:

Tenho a honra de submeter, por meio de Vossa Excelência, à apreciação dessa augusta Câmara Legislativa, em anexo, o Projeto de Lei Ordinária 19, de 22 de junho de 2021, o qual cria o Programa Alimentação Complementar para Aleitamento Materno e estabelece critérios para a sua execução e dá outras providências
O presente projeto de lei cria o Programa Alimentação Complementar para Aleitamento Materno visando atender às mães que estão amamentando e que necessitam de uma boa nutrição para que possam melhor alimentar seus filhos lactantes. O referido programa integrará a rede de assistência social do Município em articulação com a rede local de proteção social - Sistema Único de Assistência Social – SUAS e com o Sistema Único de Saúde – SUS.
A criação do programa é de suma importância para as mulheres lactantes que são de baixa renda e/ou estão em vulnerabilidade social obterem uma alimentação mais saudável e enriquecida com nutrientes, assim, consequentemente, melhorar o seu aleitamento para o filho. Importante salientar que um aleitamento de qualidade além de combater a desnutrição fortalece o sistema imunológico da criança e sua genitora, prevenindo, dessa força, doenças.
O Programa será desenvolvido sob a responsabilidade do Poder Executivo, através da Secretaria Municipal de Assistência Social e da Secretaria Municipal de Saúde, pela rede de atenção básica, às quais competirão à execução do Programa, bem como realizar o cadastramento e seleção das mães que serão atendidas e o acompanhamento da mãe e da criança.

O Programa concederá auxílio financeiro mediante o fornecimento de cartão magnético com crédito de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), que deverão ser utilizados para aquisição de gêneros alimentícios que contribuam para o aleitamento materno de qualidade, sendo que somente poderão ser beneficiárias do Programa mães lactantes residentes no Município de Nova Andradina, que estejam devidamente inscritas nos Programas Vale Renda ou Bolsa Família, ou que estejam em situação de vulnerabilidade social, devidamente comprovada por parecer emitido por agente público lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social.
Estima-se que em Nova Andradina residem 85 famílias aptas a se inscreverem no programa social.

Destaca-se que em virtude da vigência da Lei Complementar Federal 173/2020, que vedou a criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus , abonos, verbas de representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatório, em favor de membros de Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e empregados públicos e militares, ou ainda de seus dependentes, exceto quando derivado de sentença judicial transitada em julgado ou de determinação legal anterior à calamidade (inciso VI da Lei Complementar 173/2020), as servidoras públicas municipais, estaduais ou federais e seus cônjuges foram excluídas do Programa Alimentação Complementar que se pretende criar.
Salienta-se que neste momento excepcional que estamos passando é preciso a comunhão de esforços entre os Poderes Públicos para diminuírem os efeitos provocados pela pandemia do Novo Coronavírus. Portanto, o presente projeto que se pretende implementar ocorre em um importante momento social que, com aprovação dos Edis, estará disponível às famílias nova-andradinenses.

Desse modo, considerando o apoio sempre presente dos nobres Vereadores, solicito a V. Exª e honrados pares que analisem o projeto de Lei Ordinária 19, de 22 de junho de 2021, e o aprovem, em regime de urgência, nos termos da Lei Orgânica do Município, a fim de que seja possível implementar o mais breve possível, neste importante momento social, o programa de alimentação complementar de aleitamento materno visando o combate à desnutrição e fortalecimento do sistema imunológico da criança e sua genitora.
 Aproveitamos o ensejo para apresentar a V. Exª os nossos préstimos de estima e apreço.
José Gilberto Garcia
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